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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ PERMANENTE REGIONAL SOBRE AS CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO - CPR/SP

COORDENAÇÃO: ENGª REGINA CÉLIA ZANELLA – SINDUSCON-SP

	       DATA                                  HORÁRIO                                           LOCAL

27/01/2004                           09h00 ÀS 12h00                                SINDUSCON-SP


PAUTA DO DIA:

1 - Discussão da Proposta de Alteração da NR18 – item 18.14.24 – Gruas:

Abrindo as discussões do dia o comitê decidiu pela leitura e análise de cada item da proposta de alteração do item 18.14.24, mediante sugestões apresentadas. Contudo tais sugestões foram apresentadas apenas pela SERT por meio do Sr. Henrique Vainzof, da qual seguem os resultados:

ITENS ANALISADOS:

18.14.24.1- Modificação de texto – retirado o complemento da frase: “... o qual deverá seguir as legislações municipais ou específicas a este respeito.”

18.14.24.2-Foi considerada a falta de glossário para a interpretação correta sobre o termo “operação assistida”. Dado glossário será apresentado pelo GT na próxima reunião ordinária.

· Modificação de texto – retirar o complemento da frase: “... salvo em projeto específico e operação assistida”.

18.14.24.3- Sem alteração.

18.14.24.4- A sugestão de incluir observação sobre a responsabilidade de quem monta ou fornece o equipamento será considerada no plano de cargas. Assim mantem-se o texto sem alteração.

18.14.24.5- Sem alteração. Observado a necessidade de esclarecimentos quanto à operação assistida que será atendido no glossário.

18.14.24.6- O texto será mantido sem alteração porém, é necessário incluir em glossário as observações consideráveis sobre velocidade de vento admissível. Sr. Borges solicitou que Sr. Henrique  - SERT, faça um estudo sobre tabela de especificações existentes.

18.14.24.7- Modificação no texto – nova redação:

“A estrutura da grua deve estar devidamente alterada de acordo com a 

NBR-5419 e a referida execução de acordo com o item 18.21.1 da NR18”.

18.14.24.8- Modificação no texto – nova redação:

“Para operações de telescopagem, montagem e desmontagem de gruas ascensionais; o sistema hidráulico deverá ser operado fora da torre. Não é permitida a presença de pessoal no interior da torre de grua durante o acionamento do sistema hidráulico”.

18.14.24.9- Sem alteração.

18.14.24.10- Sem alteração.

18.14.24.11- Sem alteração. Porém é necessário incluir no glossário, explicações sobre a “transposição de superfície”.

18.14.24.12- Sem alteração.

18.14.24.13- Sem alteração. Porém, necessário consulta junto ao CREA sobre a correta oficialização de vínculo que justifique as necessidades do item.

18.14.24.14- Modificação no texto – inclusão da frase: “dispor de ART do responsável pelo projeto quando o dispositivo não possuir placa de identificação do fabricante”.

Alteração da frase: “dispor de maneira clara dados do fabricante/ responsável quando aplicável”.

Deverá ainda incluir no glossário a explicação sobre o termo “sinaleiro amarrador”.

18.14.24.15- Necessária análise do vínculo contratual junto ao CREA.

18.14.24.16- Sem alteração.

18.14.24.17- Modificação no texto – exclusão da frase:  “18.14.24.17.1- CONTEÚDO MÍNIMO DO PLANO DE CARGAS DA OBRA”.

Itens modificado no conteúdo do plano de cargas:

VIII – Modificação do texto – Nova redação: “Sistemas de Segurança”.

a) Nova redação: “obrigatório o uso de plataformas aéreas fixas ou retráteis para carga e descarga de materiais, quando aplicáveis”.

b) Sem alterações.

c) Nova redação: “Uso de colete refletivo e rádio comunicador para sinalizador na operação de grua”.
Tais modificações encontram-se inclusas na revisão 09 da proposta de alteração da NR18 - item 18.14.24 - Gruas. Demais itens da sugestão de modificação da proposta de alteração, serão analisados e discutidos na próxima reunião ordinária do comitê.

2- Abertura do grupo de estudos de Serra Circular:

Devido à extensas discussões sobre as sugestões de alterações da proposta de gruas apresentada pelo GT, não houve tempo hábil para a criação de grupo de estudo sobre Serra Circular. Assim sendo o assunto será discutido na próxima reunião ordinária.

3- Assuntos Gerais:

3.1- Observou-se a falha de apontamentos de sugestões das bancadas que não têm se reunido para definição de proposta única por bancada, destacando os apontamentos das bancada patronal e governamental. 

3.2- Toda entidade que tiver interesse em convite à entidades para participação  nas reuniões do comitê, deverá se reportar à coordenação para devidas providências.

3.3- relatado a observação do Sr. Borges – SINTRACON e Sr. Dorival – FUNDACENTRO, sobre o impedimento de movimentação de pessoal em equipamentos de guindar; a qual foi apreciada por todos os presentes.

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA

DATA: 10/02/2004

HORÁRIO: 09h00 às 12h00

LOCAL: SINDUSCON – SP

RUA DONA VERIDIANA, 55 – STA. CECÍLIA – SÃO PAULO.

Obs: A presente Ata servirá de convocação para a próxima

        reunião.

PAUTA DO DIA:

1- Discussão da Proposta de alteração da NR18 – item 18.14.24 – GRUAS;

2- Andamento dos CPR’S do interior;

3- Andamento dos trabalhos dos grupos técnicos:

a) Cadastro de acidentes;

b) Proposta da Petrobrás;

c) Serra Circular.

4- Planejamento de Trabalho para 2004;

5- Assuntos Gerais.

PARTICIPANTES:

BANCADA DO GOVERNO:

Antonio Pereira do Nascimento – DRT-SP

Olga Massako – DRT-SP

Dorival Custódio – FUNDACENTRO

Henrique Vainzof - SERT

BANCADA DOS EMPREGADORES:
Regina Célia Zanella – SINDUSCON-SP

Celso Luiz Florian – SECOFI

José Luiz L. Sanches - SECOVI

Karla de Sá Fioretti – SECONCI

Douglas F. Queiroz -  SECONCI

BANCADA DOS TRABALHADORES:

Francisco Borges Dias – SINTRACON – SP

APOIO TÊCNICO:

Adalberto Cruz Limo – ALEC

José Eduardo de Souza – ALEC

Paulo M.A.Carvalho - ALEC

Hamilton Bogado – ALEC

Seiji Ikeda – ALEC

Herrico Santos Novaes - ABIMAQ

Messias R. P. Chawn – ABIMAQ

Jolivan Lopes Galvão – SENAI

REGINA CÉLIA ZANELLA

Coordenadora do CPR/SP – Bancada Patronal
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